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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03 / 2020.

Dispõe sobre a devolução antecipada de numerário não utilizado ao cofre do Poder Executivo Municipal e dá outras providências.

Artigo 1º - Fica a Câmara Municipal de Leme autorizada a efetuar antecipadamente a devolução de numerário não utilizado no valor de R$ 312.100,48 (trezentos e doze mil, cem reais e quarenta e oito centavos) ao cofre do Poder Executivo Municipal, como medida de contenção ao COVID-19.

Parágrafo único – Eventuais valores remanescentes serão devolvidos quando do encerramento do exercício financeiro do corrente ano legislativo.

Artigo 2º – As despesas com a execução desta Resolução correrão por conta da dotação orçamentária própria. 

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 11 de maio de 2020.
José Eduardo Giacomelli
Presidente
Ademir Albano Lopes 
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J U S T I F I C A T I V A 

Objetiva a presente Proposta de Resolução, a autorização para efetuar antecipadamente a devolução de numerário ao cofre do Poder Executivo Municipal, referente às sobras do duodécimo do exercício de 2020, tendo em vista a declaração de Pandemia pela OMS em razão da disseminação do COVID-19; 

Nota-se que foram sancionadas leis, decretos e demais medidas tomadas por todos os entes federativos, em especial o Decreto Municipal nº 7.365 de 16 de março de 2020 que declarou “estado de emergência no Município de Leme”, permitindo a adoção de medidas excepcionais; Decreto Municipal nº 7.374, de 20 de março de 2020, que determinou outras medidas de combate a pandemia no Município de Leme, permitindo a adoção de medidas excepcionais; Decreto Municipal nº 7.375, de 23 de março de 2020, que decretou a medida de quarentena no Município, Decreto Municipal nº 7.377 de 24 de março de 2020, caracterizada pelo necessário enfrentamento à pandemia causada pelo Covid19 (novo Coronavírus), Lei Ordinária nº 3.897, de 26 de março de 2020, entre outras.

O Poder Legislativo estando preocupado e visando a ajuda a toda a população municipal para as medidas de enfrentamento do município ao COVID-19 devolverá antecipadamente parte do duodécimo desde que respeitados os princípios da contabilidade pública, e, evidentemente, os princípios da Administração.

As economias da Câmara Municipal deram-se em virtude de folha de pagamento, obrigações patronais, contratos estimados com telefone, combustível, plano de saúde, diárias com pessoal, despesas de viagens, material de consumo e etc.

Saliento que foi previsto ainda, no orçamento financeiro da Câmara Municipal a aquisição de veículo, cuja aquisição seria inoportuno diante da realidade atual, ficando para uma segunda oportunidade e assim, sem prejuízo da Câmara Municipal e de seus serviços torna-se possível a devolução de parte de numerário. 

Desta forma, estes Vereadores solicitam aos Nobres Pares que aprovem o presente Projeto de Resolução, conforme disposto no artigo 209, § 1º, alínea “g”, do RICML, pois o mesmo contribuirá com a democracia e o interesse público.

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 11 de maio de 2020.

José Eduardo Giacomelli
Presidente

Ademir Albano Lopes 
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